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SEICT

PORTARIA Nº 112 DE 14 DE JUNHO DE 2019
O Secretário de Estado da Indústria, Ciência e Tecnologia- SEICT, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº� 014, de 02 
de janeiro de 2019�
Considerando o disposto no art� 67 da Lei nº 8�666, de 21 de junho de 
1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração especialmente designado;
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos de acom-
panhamento e fiscalização dos contratos mantidos por esta Secretaria; e
Considerando, por fim, a necessidade de oferecer subsídios aos gestores 
para exercerem suas atribuições,
RESOLVE:
Art� 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato Nº 
013/2019, celebrado entre a Secretaria de Estado da Indústria, Ciência 
e Tecnologia - SEICT e a empresa HORIZONTE SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA, assinado no dia 04/06/2019, que tem por objeto Contratação de 
empresa para serviços de substituição, instalação e reparos de Baterias 
em Grupo Motor Gerador da Marca STEMAC 180 kvas�
I - Gestor Titular: ARI PALU JUNIOR – Matrícula nº 9133143-3
II - Gestor Substituto: HUDSON MEDIANA DE OLIVEIRA – Matrícula 
nº 9104125-13
III - Fiscal Titular: JOSÉ RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA – Matrícula 
n° 9807965-1
IV - Fiscal Substituto: ALAN QUEIROZ DA SILVA – Matrícula nº 9213732-1
Art� 2º - Compete aos gestores o acompanhamento da execução pro-
cessual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem 
como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários 
ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação encerramento da contra-
tação, de modo a garantir o atendimento do interesse público�
Parágrafo único – O gestor que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Admi-
nistrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em 
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos 
danos que causar�
Art. 3º - Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado�
Parágrafo único – O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Admi-
nistrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em 
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos 
danos que causar�
Art� 4º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição�
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Rio Branco, 14 de Junho de 2019� 

ANDERSON ABREU DE LIMA
SECRETÁRIO DE ESTADO/SEICT
Decreto nº 014, de 2 de janeiro de 2019

SEINFRA

PORTARIA N° 164/2019
O Secretário de Estado de Infraestrutura e do Desenvolvimento Urbano, 
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 013, de 02 de janeiro 
de 2019,
RESOLVE: 
Art� 1º - Revogar a Portaria nº 070/2019, publicada no DOE/AC nº 12�499 
de 22/02/2019, revogar Portaria nº 040/2019, publicada no DOE nº 12�478 
de 24/01/2019 e revogar portaria nº 01/2019, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 12�474 de 18 de janeiro de 2019
Art� 2�º Esta portaria tem efeitos retroativos a contar do dia 01/06/2019�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco, 12 de junho de 2019

Thiago Rodrigues Gonçalves Caetano
Secretário de Estado de Infraestrutura e do Desenvolvimento Urbano - 
SEINFRA

SEMA

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE – SEMA

PORTARIA Nº 172 DE 14 DE JUNHO DE 2019
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, nomeado por meio de Decreto 
Governamental n�º 010, de 2 de janeiro de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado “On line” nº 12.462-A, de 2 de janeiro de 2019, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art� 1º - Nomear, para o biênio 2019/2020, os membros para comporem 
o CONSELHO CONSULTIVO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
LAGO DO AMAPÁ: 
- Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA 
Presidente: Mirna Pinheiro Caniso� 
- Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio – SEPA 
Titular: Iago Lessa Matos�
Suplente: Maria Madalena Braga�
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA
Titular: Guilherme Alexandre Médici Aguiar�
Suplente: Dalva Araújo Martins�
- Secretaria de Estado de Turismo e Lazer – SEET
Titular: Taiane Belarmino dos Santos�
Suplente: Leidiana Moraes Junqueira�
- Secretaria de Estado de Educação – SEE
Titular: Priscila de Araújo Pinheiro�
Suplente: Elásio de Sousa Oliveira� 
- Associação Comercial do Estado do Acre - ACISA 
Titular: Osvaldo Xavier Dias�
Suplente: Janete Eroti Franke�
- Sindicato da Indústria de Areia, Argila e Laterita do Estado do Acre - 
SINDMINERAL 
Titular: João Paulo de Assis Pereira�
Suplente: João Evangelista Quintela Rodrigues�
- Fundação Elias Mansour – FEM
Titular: Sueila Pinheiro de Almeida�
Suplente: Ítalo Bruno Nascimento�
- Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA
Titular: Valdeneide Barbosa de Queiroz Santos�
Suplente: Elaine Christina Oliveira do Carmo�
- Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
Titular: Gislaine Diniz Fonseca�
Suplente: Lúcia Monteiro Dias Gomes�
- Associação dos Moradores da Estrada do Amapá -AMPREA 
Titular: Welito Miranda Gurgel�
Suplente: Terezinha Santana da Silva�
- Federação do Comércio do Estado do Acre - FECOMERCIO 
Titular: Elvando Albuquerque Ramalho�
Suplente: Isaac Temoteo Oliveira�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - AC, 14 de junho de 2019�

GERALDO ISRAEL MILANI DE NOGUEIRA
Secretário de Estado de Meio Ambiente
Decreto Nº 010/2019

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA

PORTARIA N�º 173 DE 14 DE JUNHO DE 2019
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, nomeado por meio de Decreto 
Governamental n�º 010, de 2 de janeiro de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado “On line” nº 12.462-A, de 2 de janeiro de 2019, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art� 1º - Nomear, para o biênio 2019/2020, os membros para comporem 
o CONSELHO CONSULTIVO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
IGARAPÉ SÃO FRANCISCO:
- Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA:
Presidente: Raifanny da Silva Oliveira dos Santos�
- Secretaria de Estado de Educação – SEE:
Titular: Priscila de Araújo Pinheiro�
Suplente: Elásio de Sousa de Oliveira�
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Rio Branco – SEMEIA:
Titular: Aberson Carvalho de Sousa�
Suplente: Guilherme Alexandre Médice Aguiar�
- Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta de Rio Branco – SAFRA:


